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(Resoluções, recomendações e pareceres) 

PARECERES 

CONSELHO 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO 

de 27 de Novembro de 2009 

sobre um quadro renovado para a cooperação europeia no domínio da juventude (2010-2018) 

(2009/C 311/01) 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

RECORDANDO 

A Resolução do Conselho e dos representantes dos Governos 
dos Estados-Membros reunidos no Conselho, de 27 de Junho 
de 2002, que estabelece um quadro para a cooperação europeia 
em matéria de juventude ( 1 ), que prevê a aplicação do método 
aberto de coordenação e a integração transversal dos temas 
ligados à juventude noutras políticas, e o Pacto Europeu para 
a Juventude adoptado pelo Conselho Europeu de Março 
de 2005 ( 2 ) enquanto um dos instrumentos que contribuem 
para a consecução dos objectivos de Lisboa em matéria de 
crescimento e de emprego; 

A Agenda Social Renovada, que visa como principal prioridade 
as crianças e os jovens ( 3 ); 

e RECONHECENDO 

As conclusões do Conselho e dos representantes dos Governos 
dos Estados-Membros reunidos no Conselho, de 11 de Maio 
de 2009, sobre a avaliação do actual quadro de cooperação 
europeia no domínio da juventude e sobre as perspectivas fu
turas do quadro renovado ( 4 ), 

ACOLHE COM AGRADO 

a comunicação da Comissão ao Conselho, ao Parlamento Euro
peu, ao Comité Económico e Social Europeu e ao Comité das 
Regiões intitulada Uma Estratégia da UE para a Juventude – Investir 
e Mobilizar – Um método aberto de coordenação renovado para 
abordar os desafios e as oportunidades que se colocam à juventude ( 5 ); 

RECONHECE que 

1. Os jovens de ambos os sexos têm um papel crucial a de
sempenhar face aos inúmeros desafios e oportunidades so
cioeconómicos, demográficos, culturais, ambientais e tecno
lógicos que se colocam à União Europeia e aos seus cida
dãos, hoje e nos anos vindouros. A promoção da integração 
social e profissional dos jovens é uma componente essencial 
da realização dos objectivos da Estratégia Europeia de Lisboa 
para o Crescimento e o Emprego e, simultaneamente, da 
promoção da realização pessoal, da coesão social e da cida
dania activa. 

2. O Relatório sobre a Juventude da UE (2009) ( 6 ) demonstra 
que, embora a maioria dos jovens europeus de hoje goze de 
boas condições de vida, há ainda problemas que os afectam e 
que requerem solução, nomeadamente, desemprego, não par
ticipação na educação ou formação, pobreza, baixos níveis 
de participação e representação no processo democrático, e 
diversos problemas sanitários. As situações de abrandamento 
económico como a que teve início em 2008 tendem a pro
vocar um forte impacto negativo nos jovens, e os seus efei
tos poderão fazer-se sentir a longo prazo. 

3. O actual quadro de cooperação europeia no domínio da 
juventude revelou-se uma plataforma valiosa para os Esta
dos-Membros abordarem as questões relacionadas com a 
juventude, e demonstrou que o método aberto de coordena
ção, a integração transversal dos temas ligados à juventude 
noutros domínios políticos e iniciativas como o Pacto Euro
peu para a Juventude ( 7 ) favoreceram uma abordagem flexível 
e bem adaptada ao domínio da juventude, no devido respeito 
pelas competências dos Estados-Membros e pelo princípio da 
subsidiariedade.
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4. Um quadro renovado que defina uma estratégia para a coo
peração europeia no domínio da juventude ao longo do 
próximo decénio – e que tire partido dos progressos reali
zados e da experiência adquirida e continue a respeitar a 
responsabilidade dos Estados-Membros pela política de ju
ventude – poderá tornar essa cooperação mais eficaz e pro
porcionar maiores benefícios aos jovens da União Europeia, 
nomeadamente no contexto da Estratégia de Lisboa pós- 
-2010. 

5. Importa dar a todos os jovens a possibilidade de tirarem o 
máximo partido das suas potencialidades. Isto implica não só 
que se invista na juventude, atribuindo mais recursos ao 
desenvolvimento das áreas políticas que afectam a vida quo
tidiana dos jovens e melhoram o seu bem-estar, mas também 
que se emancipe a juventude promovendo a sua autonomia e 
as potencialidades dos jovens para contribuírem para o de
senvolvimento sustentável da sociedade e para os valores e 
objectivos europeus. Pressupõe igualmente uma maior coo
peração entre as políticas na área da juventude e noutros 
domínios pertinentes, nomeadamente educação, emprego, 
inclusão social, cultura e saúde. 

ACORDA, POR CONSEGUINTE, em que 

1. Até 2018, inclusive, devem ser estes os objectivos gerais da 
cooperação europeia no domínio da juventude: 

i) Criar mais oportunidades para todos os jovens em pé de 
igualdade, tanto na educação como no mercado de traba
lho; e 

ii) promover a cidadania activa, a inclusão social e a solida
riedade de todos os jovens. 

2. Eis os principais domínios de acção (descritos em pormenor 
no anexo I à presente nota) em que importa tomar iniciati
vas: 

— Educação e formação, 

— Emprego e empreendedorismo, 

— Saúde e bem-estar, 

— Participação, 

— Actividades de voluntariado, 

— Inclusão social, 

— A juventude e o mundo, 

— Criatividade e cultura. 

3. Respeitando embora plenamente a responsabilidade dos Es
tados-Membros pela política de juventude e o carácter vo
luntário da cooperação europeia no domínio da juventude, a 
concretização dos objectivos gerais acima descritos, que es
tão interligados, exige uma abordagem dupla que contemple 
o desenvolvimento e a promoção simultâneas de: 

i) Iniciativas específicas no domínio da juventude – ou seja, 
políticas e acções que visem especificamente os jovens em 
áreas como a aprendizagem não formal, a participação, as 
actividades de voluntariado, a animação de jovens, a mo
bilidade e a informação; 

e de 

ii) Iniciativas de integração transversal – ou seja, iniciativas 
que permitam uma abordagem intersectorial que tenha 
em devida conta as questões da juventude ao formular, 
executar e avaliar as políticas e acções noutros domínios 
de acção com um impacto significativo nas vidas dos 
jovens. Partindo do exemplo do Pacto Europeu para a 
Juventude, importa continuar a integrar a perspectiva da 
juventude na Estratégia de Lisboa pós 2010 e na Agenda 
Social Renovada, bem como nas estratégias e programas 
pertinentes da UE, tais como o novo quadro estratégico 
para a cooperação europeia no domínio do ensino e da 
formação, as Orientações para o Emprego, a Estratégia de 
Saúde e a Agenda para a Cultura. 

SUBLINHA que 

1. A cooperação europeia em matéria de política de juventude 
deve ser firmemente enraizada no sistema internacional de 
direitos humanos. Em todas as políticas e actividades relati
vas aos jovens devem ser observados vários princípios orien
tadores, nomeadamente a importância de 

a) Promover a igualdade entre homens e mulheres e com
bater todas as formas de discriminação, respeitando os 
direitos e observando os princípios reconhecidos, nomea
damente, nos artigos 21. o e 23. o da Carta dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia; 

b) Ter em conta as eventuais diferenças de condições de 
vida, necessidades, aspirações, interesses e atitudes dos 
jovens, devidas a diversos factores, prestando especial 
atenção àqueles que, por várias razões, possam ter menos 
oportunidades; 

c) Reconhecer em todos os jovens um recurso da sociedade 
e defender o seu direito de participar na elaboração das 
políticas que os afectam, graças a um diálogo estruturado 
permanente com os jovens e as organizações de juven
tude. 

ACORDA AINDA em que 

1. Até 2018 a cooperação europeia no domínio da juventude 
deve ser conduzida segundo um método aberto de coorde
nação renovado, e baseada nos objectivos gerais, na aborda
gem dupla e nos principais domínios de acção acima deli
neados. 

2. A cooperação europeia no domínio da juventude deve ser 
fundamentada, pertinente e concreta. Deve produzir resulta
dos claros e tangíveis, que serão periodicamente apresenta
dos, revistos e divulgados de forma estruturada, criando as
sim uma base para a sua contínua avaliação e desenvolvi
mento. 

3. O êxito do método aberto de coordenação no domínio da 
juventude depende do empenho político dos Estados-Mem
bros e da eficácia dos métodos de trabalho a nível nacional e 
da UE. Nesta óptica, os métodos de trabalho seguidos no 
contexto da cooperação europeia devem basear-se no seguin
te:
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i) Ciclos de trabalho: O período que termina em 2018 será 
dividido numa série de ciclos trienais, abrangendo o pri
meiro ciclo os anos de 2010 a 2012; 

ii) Prioridades: Para cada um desses ciclos serão escolhidas 
prioridades da cooperação europeia que contribuam para 
os domínios de acção identificados ao abrigo do quadro. 
As prioridades serão aprovadas pelo Conselho com base 
no relatório conjunto Conselho/Comissão sobre o as
sunto – referido em seguida – e em cooperação com 
os representantes dos dois trios de Presidências que 
abrangem o ciclo de trabalho em questão. Estas priori
dades da cooperação europeia terão por finalidade per
mitir a cooperação entre todos os Estados-Membros ou 
uma cooperação mais estreita entre um número mais 
restrito de Estados-Membros (agregados), consoante as 
prioridades nacionais. As prioridades para a primeira 
parte do primeiro ciclo de trabalho ao abrigo deste 
novo quadro encontram-se enunciadas no anexo II à 
presente nota. As prioridades para a segunda parte do 
referido ciclo serão apresentadas e aprovadas pelo Con
selho em data posterior. 

iii) Instrumentos de execução: Para que o quadro de cooperação 
seja eficazmente implementado, são simultaneamente ne
cessários instrumentos no domínio específico da juven
tude e instrumentos noutros domínios conexos. 

Os instrumentos para o domínio específico da juventude 
são descritos nas alíneas a) a g); devem ser utilizados 
como apoio da abordagem dupla, ou seja, para imple
mentar iniciativas específicas no domínio da juventude, 
por um lado, e para promover uma abordagem intersec
torial de apoio à integração transversal da perspectiva da 
juventude noutros domínios conexos, por outro. No tra
balho de integração transversal, os instrumentos devem 
servir de base ao diálogo e apoio a outros domínios, para 
que estes integrem a perspectiva da juventude sempre 
que pertinente. 

a) Aquisição de conhecimentos e fundamento em factos na 
política de juventude: A política de juventude deve ser 
fundada em factos. É necessário chegar a um melhor 
conhecimento e compreensão das condições de vida, 
valores e atitudes dos jovens e partilhá-lo com outros 
domínios pertinentes, por forma a permitir a adopção 
de medidas adequadas e oportunas. Esse conheci
mento pode ser promovido, designadamente, me
diante o apoio ao Centro Europeu do Conhecimento 
para a Política de Juventude e aos seus interlocutores, 
à capacidade analítica à escala da UE (Eurydice), à 
investigação e estudos no domínio da juventude, à 
realização de inquéritos específicos sobre a juventude 
europeia e às redes de investigadores. O Relatório 
sobre a Juventude da UE também dará um importante 
contributo para a definição de uma política funda
mentada em factos. Deve ser promovida a cooperação 
entre as autoridades competentes, os investigadores 
no domínio da juventude, os jovens e as organizações 
juvenis e todas as pessoas que se dedicam à animação 
de jovens. 

b) Aprendizagem mútua: A aprendizagem mútua é um 
elemento essencial deste quadro de cooperação. Pro
porciona a oportunidade de identificar e aprender 

com as boas práticas de diversos Estados-Membros. 
A aprendizagem mútua será levada a cabo recorrendo 
a meios como as actividades de aprendizagem entre 
pares, conferências e seminários, fóruns de alto nível 
ou grupos de peritos, bem como através de estudos e 
análises, cooperação através da internet, com a parti
cipação das partes interessadas. Os temas destas acti
vidades devem estar estreitamente ligados às priorida
des dos respectivos ciclos trienais de trabalho. Todas 
estas iniciativas deverão ser desenvolvidas com objec
tivos claros e com base em mandatos, calendários e 
previsões de resultados bem especificados, que a Co
missão proporá em cooperação com os Estados-Mem
bros. 

Haverá que prosseguir o diálogo político com os paí
ses terceiros e a cooperação com organizações inter
nacionais como o Conselho da Europa, a OCDE ( 1 ) e 
as Nações Unidas, fornecendo assim uma fonte de 
referência e inspiração. 

c) Relatório sobre os progressos obtidos: O Relatório sobre a 
Juventude da União Europeia deve ser elaborado pela 
Comissão no final de cada ciclo de trabalho – e, no 
caso do primeiro relatório ao abrigo do novo quadro, 
em 2012. O Relatório sobre a Juventude da UE é 
constituído por duas partes: um relatório conjunto 
Conselho-Comissão (parte política) e documentos de 
apoio (parte estatística e analítica). O relatório sobre a 
Juventude da UE avaliará os progressos realizados no 
sentido de atingir os objectivos gerais do quadro, bem 
como os progressos em relação às prioridades defini
das para o ciclo de trabalho mais recente, e identifi
cará as boas práticas. O Relatório sobre a Juventude 
da UE deve basear-se nos relatórios nacionais elabo
rados pelos Estados-Membros no domínio da juven
tude e noutros domínios pertinentes, bem como nou
tras informações e dados estatísticos existentes. Deve 
evitar-se a duplicação das obrigações de apresentação 
de relatórios. O Relatório sobre a Juventude da UE 
deve igualmente servir de base para definir as priori
dades do ciclo de trabalho seguinte. 

d) Divulgação dos resultados: Para aumentar a visibilidade e 
o impacto da cooperação no âmbito deste quadro a 
nível local, regional, nacional e europeu, os resultados 
da cooperação devem ser amplamente divulgados 
junto de todas as partes interessadas e, sempre que 
necessário, debatidos a nível de Directores-Gerais ou 
de Ministros. 

e) Acompanhamento do processo: A fim de promover a 
obtenção de resultados através do método aberto de 
coordenação, bem como a apropriação do método 
tanto a nível nacional como da UE, os Estados-Mem
bros e a Comissão desenvolverão uma estreita cola
boração na condução, prossecução e avaliação do 
processo e dos seus resultados. Neste contexto, o 
trabalho deve ser efectuado com base nos indicadores 
existentes que se prendam com a situação dos jovens 
em domínios como a educação, emprego, saúde, in
clusão social e, sempre que adequado, devem ser ela
boradas propostas de novos indicadores potenciais 
para análise pelo Conselho.
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f) Consultas e diálogo estruturado com os jovens e as orga
nizações juvenis: Deve ser prosseguido e desenvolvido o 
diálogo estruturado com os jovens e as organizações 
juvenis, que serve de fórum de reflexão conjunta per
manente sobre as prioridades, a implementação e o 
acompanhamento da cooperação europeia no domí
nio da juventude. 

Os temas do diálogo devem alinhar-se pelos objecti
vos gerais da cooperação europeia no domínio da 
juventude e pelas prioridades de cada ciclo de traba
lho. Para cada ciclo de diálogo devem ser definidos 
objectivos claros e procedimentos realistas, a fim de 
assegurar a sua continuidade e seguimento. O diálogo 
deve ser tanto quanto possível inclusivo e desenvol
vido a nível local, regional, nacional e da UE e incluir 
investigadores no sector da juventude e pessoas que 
se dediquem à animação de jovens. Deve também ser 
apoiado o diálogo estruturado noutros domínios com 
os jovens e as organizações juvenis. No anexo III é 
apresentada com mais pormenor a condução do diá
logo estruturado. 

g) Participação dos programas e fundos da UE: Devem ser 
eficazmente utilizados os fundos disponíveis da UE, 
como os fundos estruturais, e os programas pertinen
tes, como os programas Juventude em Acção, Aprendi
zagem ao Longo da Vida, Cultura, Progresso, Media, Eras
mus para Jovens Empresários e Competitividade & Inova
ção, e bem assim os programas e fundos pertinentes 
da UE nas áreas das relações externas e da cooperação 
para o desenvolvimento. 

4. Em cada ciclo trienal os instrumentos devem, sempre que 
possível, ser utilizados para trabalhar nas prioridades. 

5. Neste quadro de cooperação, o desenvolvimento e o apoio à 
animação de jovens devem ser considerados questões inter
sectoriais. É muito lato o sentido do termo «animação de 
jovens», que abrange uma grande diversidade de actividades 
sociais, culturais, de natureza educativa ou política efectuadas 
simultaneamente por jovens, com jovens e para os jovens. 
Nestas actividades incluem-se ainda, cada vez mais, o des
porto e os serviços aos jovens. A animação de jovens per
tence ao domínio da educação «extra-escolar» e das activida
des específicas de lazer geridas por animadores e dirigentes 
juvenis (profissionais ou voluntários), e assenta em processos 
de aprendizagem não formal e na participação voluntária. As 
formas como a animação de jovens pode contribuir para a 
consecução dos objectivos gerais acima identificados – e ser 
apoiada e reconhecida como um valor acrescentado pelo seu 
contributo social e económico – devem ser analisadas e 
debatidas em maior profundidade neste quadro de coopera
ção. Eis algumas das questões a debater: formação adequada 
dos animadores e dirigentes juvenis, reconhecimento das 
suas competências recorrendo aos instrumentos europeus 
adequados, apoio à mobilidade dos animadores e dirigentes 

de jovens, e promoção de serviços e abordagens inovadores 
para a animação de juventude. 

6. O quadro renovado para a cooperação europeia no domínio 
da juventude pode ser revisto, podendo os ajustamentos 
necessários ser introduzidos pelo Conselho em função de 
novas evoluções importantes que eventualmente se verifi
quem na Europa, e em especial de quaisquer decisões toma
das sobre uma Estratégia de Lisboa pós 2010. 

CONVIDA, POIS, OS ESTADOS-MEMBROS a 

1. Colaborarem, com o apoio da Comissão e seguindo o mé
todo aberto de coordenação delineado na presente resolução, 
no sentido de, até 2018, reforçar a cooperação europeia no 
domínio da juventude, com base nos objectivos gerais, do
mínios de acção, abordagem dupla, princípios e instrumentos 
de aplicação acima enunciados, e nas prioridades acordadas 
para cada ciclo de trabalho. 

2. Adoptarem, com base nas prioridades nacionais, medidas a 
nível nacional que possam contribuir para cumprir os objec
tivos gerais delineados no quadro renovado, bem como pon
derarem se é possível obter inspiração da aprendizagem mú
tua ao nível da UE ao elaborar políticas nacionais no domí
nio da juventude e outros domínios conexos. 

CONVIDA A COMISSÃO a 

1. Colaborar com os Estados-Membros e ajudá-los – até 2018 – 
a cooperar nesse quadro com base nos objectivos gerais, 
domínios de acção, abordagem dupla, princípios e instru
mentos de aplicação acima enunciados, e nas prioridades 
acordadas para cada ciclo de trabalho. 

2. Analisar, em especial através do Relatório sobre a Juventude 
da UE, o grau de realização dos objectivos gerais deste qua
dro. Neste contexto, a Comissão é convidada a criar um 
grupo de trabalho que, em consulta com os domínios per
tinentes, analise os dados existentes sobre a situação dos 
jovens e a eventual necessidade de elaborar indicadores em 
áreas onde não existam ou onde não esteja expressa a pers
pectiva da juventude. Os resultados desse trabalho e as pro
postas sobre potenciais novos indicadores devem ser apre
sentados à consideração do Conselho o mais tardar até De
zembro de 2010. 

3. Propor um quadro flexível para as actividades de aprendiza
gem entre pares e lançar estudos com relevância para os 
objectivos e prioridades gerais, e ainda apresentar relatórios 
periódicos ao Conselho a respeito de todas estas actividades. 

4. Preparar em 2017, em associação com os Estados-Membros, 
um relatório final de avaliação que abranja este quadro de 
cooperação. O relatório final de avaliação deve ser analisado 
pelo Conselho em 2018.
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ANEXO I 

OBJECTIVOS E POSSÍVEIS INICIATIVAS EM MATÉRIA DE JUVENTUDE PARA OS ESTADOS-MEMBROS E A 
COMISSÃO 

Muitos domínios de acção atrás enumerados no ponto 2 da parte ACORDA, POR CONSEGUINTE, EM QUE ..., e a seguir 
analisados em pormenor, têm claramente os seus próprios objectivos e prioridades gerais e são apresentados em quadros 
e estratégias de cooperação separados, sendo tratados no âmbito dos respectivos métodos abertos de coordenação. No 
entanto, são necessários esforços para garantir que a perspectiva da juventude seja devidamente mantida em cada 
domínio. Com este propósito, o presente anexo propõe na secção A) uma série de iniciativas para todos os domínios, 
a que se segue na secção B) uma série de objectivos específicos sobre a juventude destinados a elucidar a perspectiva da 
juventude em cada um dos domínios de acção enumerados, a par de uma lista não exaustiva de eventuais iniciativas que 
podem ser tomadas pelos Estados-Membros e/ou a Comissão no âmbito das respectivas competências, e tendo na devida 
conta o princípio da subsidiariedade. 

a) Iniciativas genéricas 

Em todos os domínios de acção identificados devem ser ponderadas as seguintes iniciativas genéricas: 

— Desenvolver e reforçar a cooperação entre os decisores políticos dos domínios de acção pertinentes e os decisores da 
política de juventude, designadamente através de um melhor diálogo e da partilha de conhecimentos e saberes 
especializados; 

— Fomentar e apoiar o envolvimento e a participação dos jovens e organizações juvenis na elaboração, aplicação e 
acompanhamento das políticas; 

— Facultar serviços de orientação e aconselhamento de qualidade; 

— Melhorar o acesso a informações de qualidade para os jovens e divulgá-las através de todos os canais possíveis, a nível 
local, regional e nacional e através de organizações a nível europeu, como a Eurodesk, ERYCA, EYCA e outras redes 
europeias; 

— Reforçar a cooperação com as autoridades locais e regionais; 

— Apoiar o aperfeiçoamento dos conhecimentos acerca da situação dos jovens, por exemplo apoiando a investigação no 
domínio da juventude, as redes de investigação, estudos específicos, etc.; 

— Apoiar o desenvolvimento da animação de jovens e reconhecer o seu valor; 

— Utilizar eficazmente os fundos e programas disponíveis da UE e facilitar o acesso dos jovens a esses fundos e 
programas; 

— Apoiar o desenvolvimento de projectos e programas experimentais para experimentar ideias novas e inovadoras e 
partilhar boas práticas; 

— Reconhecer o mérito da cooperação bilateral e multilateral para a cooperação europeia no domínio da política de 
juventude; 

— Incluir, nos casos pertinentes, uma dimensão política relativa às crianças, atendendo aos seus direitos e protecção, 
tendo em conta que a vida e as perspectivas de futuro dos jovens são em grande parte determinadas pelas oportu
nidades, pelo apoio e protecção que recebem na infância. 

b) Objectivos relacionados com a juventude e eventuais iniciativas para cada domínio de acção 

EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO 

Objectivo: Deve ser apoiada a igualdade de acesso dos jovens a um ensino e formação de elevada qualidade a todos os 
níveis, bem como a oportunidades de aprendizagem ao longo da vida. Como complemento do ensino formal, deve ser 
fomentada e reconhecida a aprendizagem não formal dos jovens, e devem ser desenvolvidos melhores elos entre o ensino 
formal e a aprendizagem não formal. A transição dos jovens do ensino e formação para o mercado de trabalho deve ser 
facilitada e apoiada, e o abandono escolar precoce reduzido.
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Iniciativas dos Estados-Membros e da Comissão no âmbito das respectivas competências 

— Apoiar o desenvolvimento da animação de jovens e de outras oportunidades de aprendizagem não formal como uma 
entre as muitas acções destinadas a lutar contra o abandono escolar precoce; 

— Utilizar todos os instrumentos disponíveis na UE em matéria de transparência e validação das competências e de 
reconhecimento das qualificações ( 1 ); 

— Promover a mobilidade de todos os jovens no âmbito da aprendizagem; 

— Combater os estereótipos sexistas e outros, por meio do ensino formal e da aprendizagem não formal; 

— Utilizar o ensino formal e a aprendizagem não formal para promover a coesão e compreensão entre grupos diversos, 
promover a igualdade de oportunidades e atenuar as diferenças de resultados; 

— Desenvolver estruturas participativas na educação, bem como a cooperação entre a escola, a família e a comunidade 
local; 

— Encorajar o ensino formal e a aprendizagem não formal para apoiar a inovação, a criatividade e o espírito empreen
dedor dos jovens; 

— Sensibilizar o grande público para o valor dos resultados da aprendizagem não formal. 

A Comissão continuará a desenvolver o Europass enquanto instrumento europeu para a transparência das competências, 
incluindo ferramentas de auto-avaliação das competências e registo destas por terceiros tais como as Organizações 
Promotoras do Europass-Mobilidade. 

EMPREGO E EMPREENDEDORISMO 

Objectivo: Deve ser apoiada a integração dos jovens no mercado de trabalho, seja enquanto empregados ou empresários. 
Deve ser favorecida e apoiada a transição do ensino e formação, ou do desemprego ou inactividade, para o mercado de 
trabalho. Devem ser melhoradas as oportunidades de conciliar a vida profissional com a vida familiar. No processo pós- 
-Lisboa deve ser garantida a perspectiva da juventude e devem prosseguir os trabalhos realizados de acordo com os 
objectivos gerais do Pacto Europeu para a Juventude. 

Iniciativas dos Estados-Membros e da Comissão no âmbito das respectivas competências 

— Investir mais e melhor na oferta de competências adequadas para os empregos em falta no mercado de trabalho, com 
uma melhor correspondência, a curto prazo, e uma melhor antecipação, a longo prazo, das competências necessárias; 

— Ter em conta a situação específica dos jovens ao elaborar estratégias de flexigurança; 

— Promover as oportunidades profissionais e de formação profissional dos jovens fora das fronteiras nacionais; 

— Desenvolver medidas a curto prazo no âmbito dos respectivos planos de relançamento para estimular a integração dos 
jovens no mercado de trabalho, bem como medidas estruturais que tomem em consideração a juventude; 

— Desenvolver serviços de orientação e aconselhamento profissional; 

— Eliminar as barreiras à livre circulação dos trabalhadores em toda a UE; 

— Promover a realização de estágios (designadamente profissionais) de qualidade, a fim de facilitar a entrada e a 
progressão no mercado de trabalho; 

— Melhorar as estruturas de acolhimento de crianças e promover a partilha das responsabilidades entre os parceiros, a 
fim de facilitar a conciliação da vida profissional dos jovens de ambos os sexos com a sua vida privada; 

— Apoiar o espírito empreendedor dos jovens, designadamente através da educação para o empreendedorismo, do apoio 
aos fundos de arranque de empresas e de programas de tutoria, e incentivar o reconhecimento das empresas criadas 
por estudantes;
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— Apoiar o desenvolvimento de redes e estruturas europeias destinadas a promover o espírito empreendedor dos jovens; 

— Promover o empreendedorismo no domínio do desenvolvimento sustentável. 

SAÚDE E BEM-ESTAR 

Objectivo: Importa apoiar a saúde e o bem-estar dos jovens, dando destaque à promoção da saúde mental e sexual, do 
desporto, da actividade física e de um estilo de vida saudável, bem como à prevenção e ao tratamento dos ferimentos, dos 
distúrbios do comportamento alimentar, das dependências e da toxicodependência. 

Iniciativas dos Estados-Membros e da Comissão no âmbito das respectivas competências 

— Acompanhar a Resolução do Conselho relativa à saúde e ao bem-estar dos jovens ( 1 ) e encorajar a boa forma e a 
actividade física dos jovens, através da execução das orientações da UE em matéria de actividade física ( 2 ); 

— Nas actividades de promoção da saúde e do bem-estar dos jovens deve ser tido em conta que a saúde é um estado de 
completo bem-estar físico, mental e social e não apenas a ausência de doença ou enfermidade; 

— Encorajar um estilo de vida saudável entre os jovens através da educação física, da educação alimentar, da actividade 
física e da colaboração entre as escolas, os animadores de jovens, os profissionais de saúde e as organizações 
desportivas; 

— Salientar o papel do desporto como actividade de apoio ao trabalho de equipa, à aprendizagem intercultural, à 
competição leal e à responsabilidade; 

— Aumentar o conhecimento e a sensibilização dos animadores de jovens e dirigentes juvenis para as questões de saúde; 

— Mobilizar as partes interessadas a nível local para detectar e ajudar os jovens em risco e para os orientar, sempre que 
necessário, para outros serviços; 

— Incentivar a educação sanitária entre pares; 

— Promover a protecção das crianças e dos jovens, em especial no que se refere às competências relativas aos novos 
meios de comunicação e à sua protecção contra determinados perigos decorrentes da utilização desses meios, 
reconhecendo simultaneamente os benefícios e oportunidades que estes podem oferecer aos jovens, mediante, por 
exemplo, a implementação das conclusões do Conselho, de 21 de Maio de 2008 e 27 de Novembro de 2009, sobre a 
literacia mediática no ambiente digital; 

— Facilitar o acesso aos serviços de saúde existentes, tornando-os mais acolhedores para os jovens. 

PARTICIPAÇÃO 

Objectivo: Deve ser apoiada a participação dos jovens na democracia representativa e na sociedade civil a todos os níveis, 
bem como na sociedade em geral. 

Iniciativas dos Estados-Membros e da Comissão no âmbito das respectivas competências 

— Desenvolver mecanismos de diálogo com a juventude, bem como a sua participação nas políticas nacionais para a 
juventude; 

— Incentivar a utilização das orientações já existentes ou a elaboração de novas orientações em matéria de participação, 
informação e consulta da juventude, para garantir a qualidade dessas actividades; 

— Facultar apoio político e financeiro às organizações de juventude, bem como aos conselhos de juventude a nível local 
e nacional, e promover o reconhecimento da importância do seu papel na democracia; 

— Promover a participação de um maior número e diversidade de jovens na democracia representativa, nas organizações 
juvenis e nutras organizações da sociedade civil; 

— Utilizar com eficácia as tecnologias da informação e comunicação para alargar e aprofundar a participação dos jovens;
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— Apoiar diversas formas de aprendizagem da participação desde a primeira infância, através do ensino formal e da 
aprendizagem não formal; 

— Desenvolver mais oportunidades de debate entre as instituições públicas e os jovens. 

A Comissão reexaminará o Portal Europeu da Juventude e promoverá um maior contacto com os jovens. 

ACTIVIDADES DE VOLUNTARIADO 

Objectivo: As actividades de voluntariado dos jovens devem ser apoiadas e mais bem reconhecidas pelo seu valor como 
importante forma de aprendizagem não formal. Devem ser eliminados os obstáculos às actividades de voluntariado e 
fomentada a mobilidade transfronteiriça dos jovens. 

Iniciativas dos Estados-Membros e da Comissão no âmbito das respectivas competências 

— Promover o reconhecimento das competências adquiridas através da participação em actividades de voluntariado, 
através de instrumentos como o Europass, o Youthpass e instrumentos financiados pelos Estados-Membros; 

— Aplicar a Recomendação do Conselho sobre a mobilidade dos jovens voluntários na União Europeia ( 1 ); 

— Sensibilizar para o valor das actividades de voluntariado, inclusive no âmbito de processos entre pares; 

— Promover a protecção dos jovens voluntários e a qualidade das actividades de voluntariado; 

— Associar os jovens e as organizações juvenis ao planeamento, execução e avaliação do futuro Ano Europeu das 
Actividades de Voluntariado para a Promoção da Cidadania Activa (2011); 

— Promover a solidariedade entre as gerações através de actividades de voluntariado; 

INCLUSÃO SOCIAL 

Objectivo: Importa prevenir a exclusão social e a pobreza dos jovens e a transmissão destes problemas de uma geração 
para outra, e reforçar a solidariedade entre a sociedade e os jovens. Importa promover a igualdade de oportunidades para 
todos e combater todas as formas de discriminação. 

Iniciativas dos Estados-Membros e da Comissão no âmbito das respectivas competências 

— Aproveitar todas as potencialidades da animação de jovens e dos centros de juventude enquanto meios de inclusão; 

— Adoptar uma abordagem intersectorial ao actuar no sentido de melhorar a coesão e a solidariedade da comunidade 
local e de reduzir a exclusão social dos jovens, debruçando-se sobre a relação que existe entre, por exemplo, a 
educação e o emprego dos jovens e a sua inclusão social; 

— Apoiar o desenvolvimento da sensibilização e das competências interculturais de todos os jovens, e combater os 
preconceitos; 

— Apoiar as actividades de informação e educação para jovens sobre os seus próprios direitos; 

— Tratar os problemas dos sem-abrigo, da habitação e da exclusão financeira; 

— Promover o acesso a serviços de qualidade, como, por exemplo, transportes, ciberinclusão, saúde e serviços sociais; 

— Promover um apoio específico às famílias jovens; 

— Associar os jovens e as organizações juvenis no planeamento, execução e avaliação do Ano Europeu de Luta contra a 
Pobreza e a Exclusão Social (2010). 

A JUVENTUDE E O MUNDO 

Objectivo: Importa apoiar a participação e o contributo dos jovens para os processos mundiais de elaboração, execução e 
seguimento das políticas (sobre questões como as alterações climáticas, os Objectivos de Desenvolvimento do Milénio da 
ONU, os direitos humanos, etc.), bem como a cooperação dos jovens com regiões fora da Europa.
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Iniciativas dos Estados-Membros e da Comissão no âmbito das respectivas competências 

— Aumentar a sensibilização dos jovens para questões mundiais como o desenvolvimento sustentável e os direitos 
humanos; 

— Dar oportunidades aos jovens para que possam debater temas de âmbito mundial com os decisores políticos (por 
exemplo, participando em encontros internacionais, plataformas ou fóruns virtuais, etc.); 

— Fomentar o entendimento mútuo entre os jovens de todo o mundo através do diálogo e de acções de apoio como 
cursos de formação, intercâmbios e reuniões; 

— Incentivar os jovens a participar no «voluntariado ecológico» e em padrões ecológicos de consumo e produção (p. ex., 
reciclagem, conservação de energia, veículos híbridos, etc.); 

— Promover o empreendedorismo, o ensino e as oportunidades de voluntariado em regiões de fora da Europa, 

— Promover a cooperação com pessoas que se dediquem à animação de jovens nos diversos continentes, bem como os 
intercâmbios entre essas pessoas; 

— Incentivar os jovens a participarem em actividades de cooperação para o desenvolvimento, tanto no seu país de 
residência como no estrangeiro. 

CRIATIVIDADE E CULTURA 

Objectivo: A criatividade e a capacidade inovadora dos jovens devem ser apoiadas através de um acesso de melhor 
qualidade e de uma melhor participação na cultura e nas expressões culturais desde a primeira infância, promovendo 
desse modo o desenvolvimento pessoal, o reforço das capacidades de aprendizagem, as competências interculturais, a 
compreensão e o respeito pela diversidade cultural e o desenvolvimento de competências novas e flexíveis para futuras 
oportunidades de emprego. 

Iniciativas dos Estados-Membros e da Comissão no âmbito das respectivas competências 

— Apoiar o desenvolvimento da criatividade dos jovens, dando seguimento às conclusões do Conselho intituladas «A 
promoção de uma geração criativa: desenvolver a criatividade e a capacidade inovadora das crianças e dos jovens 
através da expressão cultural e de um acesso mais amplo à cultura» ( 1 ); 

— Ampliar o acesso de qualidade à cultura e às ferramentas criativas, especialmente as que empregam novas tecnologias, 
e oferecer oportunidades aos jovens para que possam viver a cultura e expressar e desenvolver a sua criatividade, tanto 
dentro como fora da escola; 

— Disponibilizar prontamente as novas tecnologias para libertar a criatividade e a capacidade inovadora dos jovens, e 
atrair o seu interesse pela cultura, pelas artes e pela ciência; 

— Proporcionar o acesso a ambientes em que os jovens possam desenvolver a sua criatividade e os seus interesses e 
passar os seus tempos livres de forma proveitosa; 

— Facilitar as sinergias a longo prazo entre as políticas e programas nos domínios da cultura, educação, saúde, inclusão 
social, meios de comunicação social, emprego e juventude, a fim de promover a criatividade e a capacidade inovadora 
dos jovens; 

— Promover a formação especializada dos animadores de jovens na cultura, nos novos meios de comunicação social e 
nas competências interculturais; 

— Promover as parcerias entre os sectores da cultura e da criação, por um lado, e as organizações juvenis e os 
animadores de jovens, por outro; 

— Facilitar e apoiar o desenvolvimento do talento e das competências empreendedoras dos jovens, a fim de consolidar a 
sua empregabilidade e aumentar as suas futuras oportunidades de emprego; 

— Promover a informação dos jovens a respeito da cultura e do património cultural dos vários Estados-Membros da UE, 
recorrendo nomeadamente às novas tecnologias.
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ANEXO II 

PRIORIDADES DA COOPERAÇÃO EUROPEIA NO DOMÍNIO DA JUVENTUDE DURANTE O PERÍODO 
1 DE JANEIRO DE 2010 — 30 DE JUNHO DE 2011 

Prioridade geral — Emprego dos Jovens 

A prioridade temática geral da cooperação europeia no domínio da juventude, durante o período compreendido entre 
1 de Janeiro de 2010 e 30 de Junho de 2011, será o emprego dos jovens. Durante esses 18 meses, este tema será 
debatido no âmbito do diálogo estruturado. As prioridades específicas deverão contribuir, no todo ou em parte, para a 
prioridade temática geral. 

1 de Janeiro de 2010 a 30 de Junho de 2010 — Inclusão Social 

Durante o primeiro semestre de 2010 será posta a tónica nas seguintes questões: 

— Reforço do Pacto Europeu para a Juventude no contexto da Estratégia de Lisboa pós 2010, 

— Inclusão social dos jovens com menos oportunidades, 

— Papel das autoridades locais e regionais na política de juventude, 

— Cooperação com os países da América Latina. 

1 de Julho de 2010 a 31 de Dezembro de 2010 — Animação de Jovens 

Durante o segundo semestre de 2010 será posta a tónica nas seguintes questões: 

— Animação de jovens e possibilidades de acesso a este serviço, bem como a actividades destinadas às crianças e jovens 
mais desfavorecidos, 

— Acesso dos jovens à cultura. 

1 de Janeiro de 2011 a 30 de Junho de 2011 — Participação 

Durante o primeiro semestre de 2011 será posta a tónica nas seguintes questões: 

— Cidadania e participação dos jovens, com realce para a participação social, económica, cultural e política e para os 
direitos humanos, 

— Actividades de voluntariado dos jovens e sua contribuição para o desenvolvimento das comunidades locais.
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ANEXO III 

CONDUÇÃO DO DIÁLOGO ESTRUTURADO 

Os princípios orientadores gerais do diálogo estruturado com os jovens e organizações de juventude são expostos no 
ponto 3, alínea iii), subalínea f), da parte ACORDA AINDA em que… supra. No presente anexo é mais desenvolvida a 
condução do diálogo estruturado a nível nacional e da UE. 

O diálogo estruturado deve basear-se em ciclos de trabalho de 18 meses, com um tema geral correspondente às 
prioridades gerais da cooperação europeia no período de 18 meses em questão. Cada Presidência pode também escolher 
para o seu mandato um tema prioritário específico ligado ao tema geral. 

O diálogo estruturado deve envolver consultas com os jovens e organizações de juventude a todos os níveis, tanto nos 
Estados-Membros como em Conferências da UE sobre Juventude organizadas pelos países da Presidência e durante a 
Semana Europeia da Juventude. 

A fim de melhorar a condução do diálogo estruturado, no âmbito das respectivas competências e no respeito pelo 
princípio da subsidiariedade: 

— Convida-se a Comissão a convocar um Comité Director Europeu para cada período de 18 meses composto, desig
nadamente, por representantes dos ministérios encarregados da Juventude do trio de países da Presidência, Conselhos 
Nacionais da Juventude e agências nacionais do programa Juventude em Acção, bem como por representantes da 
Comissão Europeia e do Fórum Europeu da Juventude. Sempre que tal se justifique serão consultados investigadores 
no domínio da juventude e animadores de jovens. O Comité Director Europeu é responsável pela coordenação geral 
do diálogo estruturado. O Comité Director criará uma estrutura de apoio com formadores e mediadores que dê apoio 
metodológico e continuidade à organização do diálogo estruturado a nível da UE; 

— Convida-se os Estados-Membros a apoiar a criação de pequenos grupos de trabalho nacionais. Estes grupos podem, 
eventualmente, utilizar estruturas já existentes e reunir, entre outros, representantes dos ministérios encarregados da 
Juventude, Conselhos Nacionais da Juventude, conselhos de juventude locais e regionais, organizações juvenis, pessoas 
que se dediquem à animação de jovens, jovens de diversas proveniências e investigadores da área da juventude. 
Incentiva-se os Estados-Membros a darem aos Conselhos Nacionais da Juventude, sempre que possível, um papel de 
liderança nesses grupos. Os grupos de trabalho nacionais terão a incumbência de garantir o processo de participação 
nos Estados-Membros; 

— Convida-se a Comissão e os Estados-Membros, em cooperação com todos os intervenientes, a efectuarem um 
acompanhamento permanente do diálogo estruturado e a recolherem e divulgarem as boas práticas.
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